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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/05/2018

LIDO NA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/05/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
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AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
18/05/2018

PARECER

 

Mensagem n.º 8.224/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00006/2018

 

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa por
intermédio da , de 09 de janeiro de 2018, de iniciativa do Exmo. Sr.Mensagem n.º 00006/2018
Governador do Estado do Ceará, que “dispõe sobre a instituição do Programa de Governança
Interfederativa do Estado do Ceará.”

 

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

Sendo a governança interfederativa o compartilhamento de responsabilidade e
ações entre entes da federação em termos de organização, planejamento e
execução de funções públicas de interesse comum, a presente proposta tem como
objetivo incluir no estado um modelo de governança interfederativa, nos moldes
da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metrópole, com o fito de
implementar, de forma eficiente, políticas públicas nos municípios cearenses
inseridos nas regiões definidas neste Projeto de Lei Complementar.

 

As regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e regiões de planejamento
compreendem uma instancia institucional e espacial de planejamento,
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organização e gestão das funções públicas e serviços de interesse comum,
devendo, portanto, ser compartilhada entre o Estado e os Municípios
participantes. Assim, tendo em vista a necessidade de construção de um modelo
institucional adequado de governança participativa, eficiente e moderna com
atuação do Poder Público, da sociedade civil e dos entes federativos, faz-se
necessário que o estado estabeleça diretrizes e procedimentos para a execução de
ações coletivas institucionais.

 

Destarte, com o fio de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento
das cidades, fortalecer as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento
urbano, bem como otimizar os investimentos e ampliar os resultados a serem
obtidos no enfrentamento de demandas de interesse comum, institui-se o
Programa de Governança Interfederativa no Estado do Ceará, denominado,
“Ceará um só.

 

 

É o relatório. Opino.

 

Inicialmente, importa reconhecer a pertinência e a oportunidade da proposição. Para além dos problemas
gerados pela concentração da população em alguns municípios, observa-se no Ceará um agravamento
decorrente da desarticulação das cidades responsáveis pelo enfrentamento das questões de natureza
metropolitana.

 

A maior parte da população cearense vive em cidades que se estendem pela jurisdição de vários
municípios sem que haja uma governança capaz de abarcar esse conjunto territorial. Políticas que exigem
um tratamento uniforme entre municipalidades distintas, como o controle do uso do solo, o saneamento
básico e a mobilidade urbana são as mais fragilizadas, comprometendo a qualidade de vida da população.

 

O Supremo Tribunal Federal, relativo à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 1.842, em que se
discutia a titularidade dos serviços de saneamento básico no Estado do Rio de Janeiro, aponta para um
modelo diferenciado de governança metropolitana, representado pelo “agrupamento de Municípios” a que
se refere o art. 25, § 3º, da Constituição. Tal entidade, dotada de personalidade jurídica, seria dirigida por
um conselho composto por representantes do Estado e de todos os Municípios da região, com
competência para gerir as funções públicas de interesse comum, nos termos da respectiva lei
complementar estadual de criação.

 

Assim, o Estatuto da Metrópole traz uma importante contribuição para a solução da questão, na medida
em que exige dos entes a harmonização de suas respectivas políticas no espaço metropolitano e o respeito
a um planejamento comum.

 

A proposta em análise tem, dessa forma, evidente relevância. Busca fixar diretrizes gerais para a
organização, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e
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aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, assim como normas gerais sobre instrumentos de
governança interfederativa, além de critérios e ações que envolvam essa governança no campo do
desenvolvimento urbano e das políticas públicas que lhe são conexas.

 

Trata a propositura, portanto, de uma notória ferramenta posta à disposição dos gestores municipais que
perseguem a adoção de políticas voltadas para a racionalização das ações públicas. Pautada nas diretrizes
propostas, poderá ser reduzida a distância entre a intenção e o gesto de superar as delimitações
geopolíticas, para diminuir o abismo dos fatos sociais que promovem as desigualdades, com a finalidade
de contribuir para o desenvolvimento urbano.

 

O chefe do Poder Executivo utiliza-se da prerrogativa do art. 60, § 2º, “c”,[1] da Constituição Estadual,
que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham sobre a “criação, organização,
estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública

”,direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos
mormente considerando que a aplicação da Lei Complementar em referencia será coordenada pela
Secretaria das Cidades,  que é  órgão integrante da estrutura organizacional do Estado, nos termos da Lei
nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, com as alterações da Lei Estadual n.º 15.773, de 10 de março de
2015.

 

Neste diapasão é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do
inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser observada, relativamente aos
Estados-membros” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

De se observar, outrossim, que se trata de projeto de  que amplia a interpretação do art.lei complementar,
1º da Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, dando uma maior abrangência à finalidade
apresentada pela norma ora citada.

 

Como é cediço, há necessidade de utilização de Lei Complementar quando houver sua exigência na
própria Constituição. Na omissão, entende-se bastar uma lei ordinária para disposição sobre a matéria.

 

Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, tanto por ter sua iniciativa oriunda do Exmo. Sr.
Governador, como também pela escolha legislativa realizada, inexistindo, também, vício em relação à
matéria que foi disciplinada.

 

Ademais, pelo que se pode perceber da leitura do dispositivo a que se visa alcançar, o projeto nada mais
objetiva que a observância do princípio da eficiência, consubstanciado no art. 37,  da Constituiçãocaput,
Federal de 1988, considerando a necessidade de desenvolvimento na prestação de serviços de natureza
comum aos municípios, sendo melhor realizadas conjuntamente.
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Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da mensagem n.º
8.224/2018 se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua
iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
18 de maio de 2018.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São  as Leis que disponham sobre:de iniciativa privativa do Governador do Estado

c) criação,   órgãos e entidades daorganização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/05/2018 10:31:48  Data da assinatura:  21/05/2018 10:39:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
28/05/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8224/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

 

I - RELATÓRIO

TRATA-SE  DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8224/2018,
QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PROJETO SOB ANÁLISE POSSUI 24 (VINTE E QUATRO) ARTIGOS.

II- ANÁLISE

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, § 2º, “c”, que lhe confere a iniciativa privativa de
propor Leis que disponham sobre a “criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos”, mormente considerando que a aplicação da Lei Complementar
em referencia será coordenada pela Secretaria das Cidades, que é órgão integrante da estrutura
organizacional do Estado, nos termos da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, com as alterações da
Lei Estadual n.º 15.773, de 10 de março de 2015. Art. 207.

A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Neste diapasão é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do
inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser observada, relativamente aos
Estados-membros” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

Não há duvidas que o presente projeto é constitucional, tanto por ter sua iniciativa oriunda do Exmo. Sr.
Governador, como também pela escolha legislativa realizada, inexistindo, também, vício em relação à
matéria que foi disciplinada.

Ademais, o projeto nada mais objetiva que a observância do princípio da eficiência, consubstanciado no
art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, considerando a necessidade de desenvolvimento na
prestação de serviços de natureza comum aos municípios, sendo melhor realizadas conjuntamente.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação da Mensagem em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais.

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste Projeto de Lei Complementar.

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação do Projeto de Lei Complementar n° 06/2018, Oriundo da
Mensagem nº. 8224/2018, encontrar-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como
com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de  aPARECER FAVORÁVEL
admissibilidade de tramitação da matéria.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/05/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº06/2018 - CDRRHMP

  Autor:  99750 - MATHEUS PINTO FREITAS

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

MEMORANDO
05/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

(CDRRHMP) 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dedé Teixeira

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  07/06/2018 14:33:16  Data da assinatura:  07/06/2018 14:43:21

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
07/06/2018

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2018

AUTORIA DO PROJETO: PODER EXECUTIVO

 

 

       ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

I-RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, oriundo da Mensagem Nº 8.224 em trâmite nesta Casa
Legislativa sob o Nº 006/2018, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Programa de
Governança Interfederativa do Estado do Ceará, aqui denominado Ceará um só, e dá outras
providências.

O projeto sob análise possui 24 (vinte e quatro) artigos em sua totalidade, sendo dado Parecer favorável
pela Procuradoria desta Casa, bem como pelo Excelentíssimo Deputado Joaquim Noronha.

 

II-ANÁLISE

A matéria tratada no presente no Projeto de Lei Complementar é de grande relevância para o Estado do
Ceará, uma vez que tem o intuito de criar o Programa de Governança Interfederativa, denominado “Ceará
um só”.

A governança interfederativa refere?se à incorporação, ao desmembramento e fusão de Municípios, à
formalização de regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas por seus Municípios
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limítrofes, integrando a organização, planejamento e a execução das funções públicas de interesses
comuns. Esta Governança é uma política de desenvolvimento e planejamento regional que os entes da
federação envolvidos deverão aplicar na administração dos serviços públicos de interesse comum,
contemplando, principalmente, questões que envolvem transporte público, saneamento básico, destinação
dos diversos tipos de lixos urbanos, política habitacional de interesse social, saúde e educação.

O Chefe do Poder Executivo justifica o projeto com o seguinte:

“A presente proposta tem como objetivo incluir no Estado um modelo de governança interfederativa, nos
moldes da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metrópole, com o fito de implementar,
de forma eficiente, políticas públicas nos municípios cearenses inseridos nas regiões definidas neste
Projeto de Lei Complementar.

As regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e regiões de planejamento compreendem uma
instancia institucional e espacial de planejamento, organização e gestão das funções públicas e serviços
de interesse comum, devendo, portanto, ser compartilhada entre o Estado e os Municípios participantes.
Assim, tendo em vista a necessidade de construção de um modelo institucional adequado de governança
participativa, eficiente e moderna com atuação do Poder Público, da sociedade civil e dos entes
federativos, faz-se necessário que o estado estabeleça diretrizes e procedimentos para a execução de
ações coletivas institucionais.

Destarte, com o fio de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento das cidades, fortalecer
as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano, bem como otimizar os investimentos e
ampliar os resultados a serem obtidos no enfrentamento de demandas de interesse comum, institui-se o
Programa de Governança Interfederativa no Estado do Ceará, denominado, ‘Ceará um só’”.

 

II-DO VOTO

Sendo assim, conforme as considerações acima expostas, emitimos  à regular ePARECER FAVOÁVEL
regimental tramitação do presente Projeto de Lei Complementar Nº 006/2018.

 

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS 01 E 02 AO PLC Nº 006/2018 CDRRHMP

  Autor:  99173 - MARIA ALBENI AGUIAR

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  08/06/2018 09:00:17  Data da assinatura:  08/06/2018 09:09:21

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

MEMORANDO
08/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dedé Teixeira

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)

35 de 102



Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Não
Emendas nº 01 e

02
Não Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS Nº 01 E Nº 02.

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  11/06/2018 15:21:59  Data da assinatura:  11/06/2018 15:35:58

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
11/06/2018

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Emenda Modificativa Nº 01/2018, de autoria do Deputado Nestor Bezerra, e Nº 02/2018, de autoria
do Deputado Audic Mota.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se de Proposta de Emenda Modificativa Nº 01/2018, de autoria do Deputado Nestor Bezerra, e Nº
02/2018, de autoria do Deputado Audic Mota, referente ao Projeto de Lei Complementar Nº 006/2018, de
autoria do Poder Executivo.

II-ANÁLISE

Ambas as Emendas tem como objetivo alterar a redação do artigo 14 do Projeto de Lei Complementar Nº
006/2018, que prevê a estrutura organizacional da Instância Colegiada Deliberativa de cada Região
Metropolitana do Estado do Ceará.

Art. 14: “A Instância Colegiada Deliberativa de cada Região Metropolitana será composta por titulares
e respectivos suplentes, com a seguinte formação: 02 (dois) representantes do Poder Público Estadual,
sendo 01 (um) do Poder Executivo e 01 (um) do Poder Legislativo; por Secretários Municipais de cada
um dos Municípios que integram a Região Metropolitana e por 05 (cinco) representantes da Sociedade
Civil, a serem definidos por meio de ato normativo específico”.

O referido artigo 14 está em consonância com a Lei Federal 13.089/2015, onde prevê em seu artigo 8º
que a estrutura da Governança Interfederativa das Regiões Metropolitanas deve compreender uma
instância executiva composta por representantes do Poder Executivo dos entes Federativos, e uma
Instância Colegiada Deliberativa com representação da sociedade civil.
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II-DO VOTO

Sendo assim, conforme o exposto acima, emitimos  às EmendasPARECER CONTRÁRIO
Modificativas Nº 01 e Nº 02.

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO EM RELAÇÃO AO PLC Nº 006/2018 - CDRRHMP

  Autor:  99173 - MARIA ALBENI AGUIAR

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  14/06/2018 10:17:32  Data da assinatura:  14/06/2018 10:30:49

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 14/06/2018

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E
PESCA

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR À PROPOSIÇÃO E
PARECER CONTRÁRIO ÀS EMENDAS
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DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  19/06/2018 09:57:15  Data da assinatura:  19/06/2018 10:04:18

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/06/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

          SIM
Emendas nº 01 e
02

                NÃO             NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/06/2018 14:25:51  Data da assinatura:  19/06/2018 14:32:42

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/06/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.244/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM
SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de Projeto de Lei Complementar nº 06/2018 e emendas de ns.º 01 e 02, oriunda da mensagem nº
8.244/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 24 (vinte e quatro) artigos.
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II- ANÁLISE

Sendo a governança interfederativa o compartilhamento de responsabilidade e ações entre entes da
federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, a
presente proposta tem como objetivo incluir no estado um modelo de governança interfederativa, nos
moldes da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metrópole, com o fito de implementar,
de forma eficiente, políticas públicas nos municípios cearenses inseridos nas regiões definidas neste
Projeto de Lei Complementar.

Destarte, com o fio de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento das cidades, fortalecer as
políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano, bem como otimizar os investimentos e
ampliar os resultados a serem obtidos no enfrentamento de demandas de interesse comum, institui-se o
Programa de Governança Interfederativa no Estado do Ceará, denominado, “Ceará um só.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Contudo as  não se coadunam com o projeto de lei em questão.emendas de n.º 01 e 02 

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   dafavorável ao Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 06/2018 (oriunda da mensagem nº 8.244/2018)  e Contrário as emendas de ns.º 01 e 02.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

45 de 102



  Nº do documento:  00001/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  19/06/2018 17:29:01  Data da assinatura:  19/06/2018 17:35:47

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00001/2018
19/06/2018

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: CorreÃ§Ã&o de memorando de indicaÃ§Ã&o de relatoria.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00005/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  19/06/2018 17:32:54  Data da assinatura:  19/06/2018 17:39:40

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00005/2018
19/06/2018

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/06/2018 17:35:30  Data da assinatura:  19/06/2018 17:46:12

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 19/06/2018

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR NA PROJETO E
EMENDAS

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  20/06/2018 09:28:41  Data da assinatura:  20/06/2018 09:37:00

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM
EMENDAS N.S

01 e 02/2018.
NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  20/06/2018 14:45:32  Data da assinatura:  20/06/2018 14:53:37

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
20/06/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.244/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM
SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se   de Projeto de Lei Complementar nº 06/2018 e emendas de ns.º 01 e 02, mensagem nº
8.244/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 24 (vinte e quatro) artigos.
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II- ANÁLISE

Sendo a governança interfederativa o compartilhamento de responsabilidade e ações entre entes da
federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, a
presente proposta tem como objetivo incluir no estado um modelo de governança interfederativa, nos
moldes da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metrópole, com o fito de implementar,
de forma eficiente, políticas públicas nos municípios cearenses inseridos nas regiões definidas neste
Projeto de Lei Complementar.

Destarte, com o fio de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento das cidades, fortalecer as
políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano, bem como otimizar os investimentos e
ampliar os resultados a serem obtidos no enfrentamento de demandas de interesse comum, institui-se o
Programa de Governança Interfederativa no Estado do Ceará, denominado, “Ceará um só.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Contudo as emendas de n.º 01 e 02 não se coadunam com o projeto de lei em questão.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto   dafavorável ao Projeto de Lei Complementar encaminhado por meio
mensagem nº 06/2018 (oriunda da mensagem nº 8.244/2018) e Contrário as emendas de ns.º 01 e 02.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  20/06/2018 16:31:14  Data da assinatura:  20/06/2018 16:38:08

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Santana 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 
03,04,05,06,07,08,09

e 10/2018.
NÃO  NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS

  Autor:  99681 - DEPUTADO DR. SANTANA

  Usuário assinador:  99681 - DEPUTADO DR. SANTANA

  Data da criação:  26/06/2018 12:14:29  Data da assinatura:  26/06/2018 12:21:35

GABINETE DO DEPUTADO DR. SANTANA

PARECER
26/06/2018

PARECER SOBRE AS EMENDAS 03/18 A 10/18

 

TRATA-SE DE PARECER SOBRE AS EMENDAS 03/18 A 10/18 FEITAS À LEI COMPLEMENTAR
06/18 ORIUNDA DA MENSAGEM 8224/18 DO PODER EXECUTIVO.

SOMOS DE  E SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL ÀS EMENDAS DE NÚMEROS: 04, 05 E 08
PARECER CONTRÁRIO ÀS EMENDAS DE NÚMERO 03, 06, 07, 09 E 10.

DEPUTADO DR. SANTANA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  26/06/2018 13:06:53  Data da assinatura:  26/06/2018 13:13:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/06/2018
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 20/06/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PLC 006/2018 - CDRRHMP

  Autor:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  27/06/2018 09:33:45  Data da assinatura:  27/06/2018 09:40:56

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

MEMORANDO
27/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca - CDRRHMP

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dedé Teixeira

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO

EMENDAS

03,04,05,06,07,08,09

E 10

NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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I.  

I.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS 03,04,05,06,07,08,09 E 10.

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  03/07/2018 11:13:03  Data da assinatura:  03/07/2018 11:20:15

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
03/07/2018

– RELATÓRIO

Trata-se de Mensagem encaminhada pelo Douto Representante do Poder Executivo, registrado sob o nº
06/2018, que tem por escopo aprovar Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o Programa de
Governança Interfederativa do Estado do Ceará, aqui denominado “CEARÁ UM SÓ” e dá outras
providências.

O referido projeto tem por escopo a adequação da legislação estadual à política nacional,
consubstanciado na Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, conhecida como Estatuto da
Metrópole.

Justifica o referido Projeto na necessidade de se incrementar, a partir de uma ação coordenada, o
planejamento das cidades, senão vejamos:

Destarte, com o fito de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento das
cidades, fortalecer as                               políticas                               públicas                       
relacionadas                                        ao desenvolvimento urbano, bem como otimizar os
investimentos e ampliar os resultados a serem obtidos no enfrentamento de demandas de
interesse comum

A Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano, segundo o disposto no artigo 48, inciso
XVII, do Regimento Interno da Colenda Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, tem por campo
temático áreas relacionadas ao tema e proposição contidos no projeto ora em comento, motivo pelo qual
se fundamenta a pertinência do presente parecer.

Cabe, neste momento, de acordo com o Memorando de Designação de Relatoria da Colenda Comissão
de Desenvolvimento Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca – CDRRHMP, a relatoria sobre a
pertinência das emendas apresentadas ao projeto original, quais sejam: 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10.

Neste passo, compreendemos que as emendas de nº 04, 05 e 08 guardam relevância e pertinência com o
espírito da legislação em debate, merecendo acolhida. No entanto, sejam por questões atinentes a técnica
legislativa e/ou afetação ao debate, não merecem o mesmo tratamento as emendas de nº 03, 06, 07, 09 e
10.

– VOTO
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Em face do exposto, apresentamos  às emendas de número 04, 05 e 08, e,parecer favorável
apresentamos  as emendas 03, 06, 07, 09 e 10.parecer contrário

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CDRRHMP EM RELAÇÃO AO PLC 006/2018

  Autor:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  09/07/2018 10:23:45  Data da assinatura:  09/07/2018 10:31:06

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/07/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 05/07/2018

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HIDRICOS, MINAS E
PESCA.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR ÀS EMENDAS

                                                        

                                                              

 

 

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA.
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  00009/2018  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  09/07/2018 16:36:27  Data da assinatura:  09/07/2018 16:43:39

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00009/2018
09/07/2018

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NA CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  09/07/2018 16:48:52  Data da assinatura:  09/07/2018 17:11:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
09/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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NÃO 3;4;5;6;7;8;9 e 10 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  09/07/2018 17:15:57  Data da assinatura:  09/07/2018 17:23:51

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
09/07/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018 E EMENDAS

 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.244/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM
SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de Projeto de Lei Complementar nº 06/2018 e emendas  oriunda da mensagem nº 8.244/2018 do
Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que
“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 24 (vinte e quatro) artigos.
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II- ANÁLISE

Sendo a governança interfederativa o compartilhamento de responsabilidade e ações entre entes da
federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, a
presente proposta tem como objetivo incluir no estado um modelo de governança interfederativa, nos
moldes da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 – Estatuto da Metrópole, com o fito de implementar,
de forma eficiente, políticas públicas nos municípios cearenses inseridos nas regiões definidas neste
Projeto de Lei Complementar.

Destarte, com o fio de inaugurar a governança para aperfeiçoar o planejamento das cidades, fortalecer as
políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano, bem como otimizar os investimentos e
ampliar os resultados a serem obtidos no enfrentamento de demandas de interesse comum, institui-se o
Programa de Governança Interfederativa no Estado do Ceará, denominado, “Ceará um só.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Contudo as emendas de nsº  não se coadunam com o projeto de lei em questão.01, 02, 03, 06, 07, 09 e 10 

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto r encaminhado por meio da mensagemfavorável ao Projeto de Lei Complementa
nº 06/2018 (oriunda da mensagem nº 8.244/2018), Favorável as emendas de  e Contrárionsº 04, 05 e 08
as emendas de ns.º 01, 02, 03, 06, 07, 09 e 10.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTASP

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  09/07/2018 17:21:00  Data da assinatura:  09/07/2018 17:28:16

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

5ª REUNIÃO  EXTRAORDINARIA Data 05/07/2018

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR NAS EMENDAS

                               

                                                                                                                                       

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/07/2018 17:24:00  Data da assinatura:  09/07/2018 17:31:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emendas

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 04, 05 E 08 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
09/07/2018

PARECER SOBRE AS EMENDAS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2018
(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.244/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.224 - DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, AQUI DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer das emendas de ns.º 04, 05 e 08 ao Projeto de Lei Complementar de nº
06/2018, oriunda da mensagem nº 8.224/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à

 apreciação do Poder Legislativo projeto de lei complementar que “ DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA DE GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, AQUI
DENOMINADO CEARÁ UM SÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

II- DAS EMENDAS

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto de favorável a admissibilidade das emendas  ns.º 04, 05 e 08. 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

9ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 10/07/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/07/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA QUINQUAGÉSIMA) 50ª ( SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 51ª (QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 52ª (QUINQUAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 12/07/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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